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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNJCIJ>AL DE DO 1 EXPEDITO WPES 

GABINETE PREFETIO 

a Cidadania, que mio se curve à irnromissiio amesquinhada do Poder Econi}mko 

o de qual'luer orlfro Mat e que se reconcilie com sua função por excel€11cia de 

represerua.r o PoV() e a.s comunidades de nos o amadc mimicípio. 

O DEL coflla conosco: não p odem.os nos da.r o luxo de falhar! 

E para finalizar, para o que amam e ra terra, convidamos para caminhannos na 

mesma direção, p,ois o senso de grupo peno.ire clJegar mai. rápido e facilmente ao 

destino q"e é o progresso e o desenvolvimento da noss.a DEL. 

QUE DEUS OS O ~ EM OSSO CAM HAR .... 

Valmír Baro~a de Araújo 

Prefeito de Dom Expeclito Lopes - PI 
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IVC. 
Com Aud[toria 

mostra o horário di~ria d@ tudo qul!' é 
exato da piabllcado. 
publicação. tal rno~1i'.imos 
como sua lns~itllito ser"ll!d.ac'e e 
lnall@rabllidacle e Verific.ado:r de tra sparência com 
legi "midade. Comunicação os .JIOS pvblioos... 
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ESTADO DO PIAUI 
!PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Ptaça Go •. Alberto SilYll, 442/Cenlro-fone (OOQ) 3537-1186 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PRE.GÃO PRESENCIAL PARA SRP N" 00612019 

o M UNICIPIO D E EUSEU MARTINS- PI, toma PliÍ ico, P81'8 o oonhecime.nto de IOdos os interessados. 
que realizará ticilaçâo, r'l8 mo&llidade Pregã.o Preserôal, do tipo Menor PFeço, em regime de empreitada 
por preço Global. DATA DA ABERT\JRA: 01 ele Março de 2019 és 10:00 horas, ria seda ela Preleilura. 
OBJETO: Aglljsicão de Palrulha eça11izad9 oara atender o municlpio de Eliseu t.tartil'IS/P 1. COPIA DO 
EDITAL: o Edital e SIM ooexos estarão à diSj)OSiçêo dos interessados 1\8 sede da Prefeitura, mediante
pagamento de taxa, !\ão teembolsáY&1, oo valor de RS 1i00,00 (oom reais), Tel: 69-99446-8667199979-
sns. Realrsos: Ministério da Agriooltura, Pecuália e Abaslecimet1lo e Pníprios. Valoc Previslo RS, 
139.186,30. 

Biseu, Maniris-fl, 18 de Fevnro de 2019. 

Jooe Davi de Sousa Ara(4o 
Pregoeiro da P EM 
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P,ali" Governador Alberto S ilva, 4'2 Centro 
CEP: 64.880-000 ONPJ: 06.554.059/0001 -0S 

DECRETO Nº. 008 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019. 

'Oispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2019, com fundamento no disposto nos arts. 
8° e 13 da Lei Complementar n•. 101, de 04 de ma.iode 2000, arts. 47 a 50 da Lei 
Federal n". 4.320, de, 17 de março de 1964, e dá outras providencias". 

o PREFEITO DO MUNIIC[PIO DE ELISEU MARTINS, no uso de suas 
alribuições lega.is, com fundamento no disposto nos arts. 8° e 13 da l ei Complementar 
Federal n". 101 , de 04 ele maio ele 2000, arts. 47 a 50 ela Lei Federal n". 4.320, de 17 ele, 
março de 1964, e, objetivando assegurar o cumprimento das metas fiscais na execuçãe> 
da Lei Orçamentária de 2019. 

DECRETA: 

Art. 1° - A programação da execução financeira, relativa ao orçamento fiscal e da 
seguridade social cio municipio, para o exercicio financeiro de 2019, será estabelecide> 
mediante estimativa do fluxo de receita e o cronograma de execução mensal d~ 
desembolso. 

Parágrafo único - A programação financeira consiste no disciplinamento dai 
execlJÇão orçamentária, tendo como ba.se o provável íluxo de ingresso para fa,er face ai 

distribuição dos recursos, segundo as pnoridades do Governo e as metas fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 2" - O fluxo da execução das receitas constantes na ProgramaçãC) 
Financeira Mensal indica a estimativa de arrecadação do município, em cada mês e nC) 
exercício, compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forrna d() 
Anexo 1, deste decreto. 

Art. 3° - O cronograma de Execução Mensal de Desembolso compreenderá as. 
despesas consignadas ao órgão da Administração Direta e Indireta, incl usive FundC) 
Especíal, consolidado no Anexo li, deste decreto. 

Parágrafo únioo - O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso está. 
vinculado ao efetivo cumprimento ela Programação Financeira estabelecida neste 
decreto, devendo o poder executivo promover a limitação de empenho, visando ai 

inocorrência de déficit, em caso de desempenho a baix.o da arrecadação mensal ele: 
recei ta prevísta. 

Art. 4° - A verificação do cumprimento da Programação Financeira far-ee-ái 
bimestralmente, e se verificado o desequilíbrio fiscal, o ajuste aos limites estabelecidos. 
por este Decreto cleveré ser promovido, no bimestre seguinte. 

Art. 5" • A despesa com pessoal e encargos sociais não pod.erá ex.ceder a 54% 
da Receita Corrente Líquida, nos termos da Lei Complementar n" 101, de 2000. 

Paragrafo Único - Somente sera admitida despesa superior ao limite 
estabelecido no caput com o objetivo de pagamento da folha com o pessoal efetivo. 

Art. 6° - Não serão objeto de limi tação as despesas destinadas ao pagamento d() 
serviço ela divida e as ressa1;vadas pela Lei de Direltizes Orçamentárias. 

Art. 7" - O Desdobramento das Receitas Previstas em Metas Bimestrais se, 
encontra demonstrado no Anexo Ili deste Decreto, as quais servirão para dar suporte C) 
cumprimento da Programação Financeira estabelecida no item anterior. 

Art. Bº • Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 02 (dois} de janeiro de 2019, revogados as disposições em contrário. 

ELISEU MARTI S, 15 DE FEVEIRO DE 2019. 

MARCOS AIJAELIO 
GUIMARAES DE 
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MARCOS AURELIO GUIMARÃES ARAUJO 
PREF1E!TO MUNICIPAL 


